
 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 

A escolha da Pessoa Jurídica ROGÉRIO DE SOUZA TRANSPORTES como 

Contratada é fundamentada em critérios que visam a eficiência, transparência e o 

Princípio da Economicidade. Abaixo estão os principais pontos que embasam essa 

decisão: 

 valor de Mercado: o valor proposto pela Pessoa Jurídica está em 

conformidade com os preços praticados no Mercado, assegurando que a 

Administração Pública não pague mais do que o justo pelos serviços; 

 comparação de Propostas: ao analisar as Propostas das demais Pessoas 

Jurídicas concorrentes, verificou-se que o valor global oferecido pela 

Pessoa Jurídica era o mais vantajoso para a Prefeitura Municipal de Painel, 

garantindo economia de Recursos Públicos; 

 participação das Pessoas Jurídicas concorrentes: é importante ressaltar que 

na elaboração dos Orçamentos, verificou-se que a única Pessoas Jurídica 

que conseguiria atender a demanda para levar todos os usuários do SUAS e 

os Funcionários (59 pessoas) é a Pessoa Jurídica ROGÉRIO DE SOUZA 

TRANSPORTES, as demais Pessoas Jurídicas não possuíam os 2 (dois) 

veículos necessários para o Transporte (Ônibus e Van), além de que a 

referida Pessoa Jurídica não  necessitaria arcar com os custos de 

alimentação do Motorista da Pessoa Jurídica; ainda, em pelo menos uma 

das Pessoas Jurídicas deveria ser pago 30% (trinta por cento) do valor para  

sinalizar a contratação e o restante do valor em 05 (cinco) dias antes da saída, 

o que vai contra os modelos de Contratações Públicas, tendo em vista que 

primeiramente o serviço deve ser prestado para posterior pagamento do 

Órgão à Contratada, o que limitou significativamente as opções disponíveis. 

A escolha da Pessoa Jurídica se justifica pela sua capacidade de atender às 

demandas específicas do Órgão Público. 

Ao selecionar a ROGERIO DE SOUZA TRANSPORTES como Contratada, 

a Prefeitura Municipal de Painel garante a observância do Princípio da Economicidade, 

buscando sempre a melhor relação custo-benefício para o uso dos Recursos Públicos, sem 

comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 


